
PRPFDITURA DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON",3O.237.DE 05 DEAGOSTO DE 2021.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JI.JNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULQ, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LI{E SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4', $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADB DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAI, SUPLEMENTAR COM

RE6URS9S DE SUPERAVIT FINANCEIR9, PAn¡ ATENDER DESPESAS CQM REMODELAÇÂ,O DO

ENcoNTRo ENTR.E vTELAS coM RUA NovA (sEM onNouneçÃO) No JARDIM seo cevu,o -

REQUISIçÃO DE COMPRAS 768.159. PROCESSO: 34.282-212019.

REF. SOLICITAÇAO 1.062 - UNIDADE 6ESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIo AMBIENTE

DECRETA:

ART. t' - FICA ABERTO No ORÇAMENTO Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 91.088,86 (NOVENTA E UM MIL E OITENTA E QITO REAIS E OITENTA

E SErs CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃo(Õ¡S):

I 1.0 1. I 5.45 1.0 I 86.2 1 6 I DESEIn/OLVIMENTO URBANO
4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÔES

55OI FLTNDO MIINICIPAL CONSERVAC,AO DA OUALIDADE AMBIENTAL

R$ 9l.088,86

TOTAL....R$ 91.088,86

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE.Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICÀDO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ,{O.
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ffi DE JUNDIAÍ

LUTZ MACHADO

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTEO O¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA

MUNICrpro DE JUNDTAI, Ao(s) crNco DrA(s) oo rr¡Ês DE Acosro Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E uM.

-tr'

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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